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PROCESSO LEGISLATIVO PROJETO DE LEI  Nº 004/2015 

 

EPÍGRAFE  “DA NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 2º  DA 

LEI  MUNICIPAL  Nº 2008/2010, DE 03  DE SETEMBRO DE 2010”  

   

EMENDA Nº  001 (  Modificativa)    ao texto do projeto  

Autoria:  JUARACI ALLIEVI 

Dá Nova Redação ao  parágrafo único do artigo 2º do projeto de lei . 

  

Descrição. 

Art.  2º (...) 

Parágrafo único. O beneficiário    deve comprovar a  efetiva realização 

da viagem, a estada no local de destino  e o cumprimento dos  objetivos, 

mediante apresentação de documentos conforme  ato normativo do 

Tribunal de Contas do Estado.    
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